
Câmara  Wunicipal de Sates 
C.N.P.J. 51.347.508/0001-00 

www. camaras a fes. sp.gov. fir e-maif:  contato@  camarasa res. sp.gov. fir  

Pua Jose.  Pau/Tino Castifho de Oliveira, 740— Centro— Tone (0xx17) 3557-1255 — CEP 14980-000 
ESTADO (DE MO PAVLO  

PROJETO DE LEI N° 19 DE 27 DE ABRIL DE 2.022.  

"DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE "LUCAS MIGUEL SANTOS DA SILVA", A 

SALA DO MATERNAL II DA CRECHE ESCOLA". 

Este Vereador usando de sua atribuição legal prevista na Lei Orgânica do Município 

de Sales apresenta o presente Projeto de Lei: 

Artigo 1° - Fica denominado de "LUCAS MIGUEL SANTOS DA SILVA" a Sala 

do Maternal II do prédio da Creche Escola, localizado na Rua Vereador Benedito Florêncio do 

Amaral, Bairro Jardim Moraes, neste município de Sales/SP. 

Artigo 2° - As despesas decorrentes para execução desta Lei, correrão por conta de 

receita própria, prevista em orçamento. 

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Sales 27, de abril de 2.022. 

   

RECEBIDO E PROTOCOLADO 
Encaminho ao Presideridente de‘ 

c. ADRIANO GIAMPANI 

   

VEREADOR AUTOR Irvando Bati 
Diretor Gera' 
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JUSTIFICATIVA 

0 presente Projeto de Lei tem por objetivo prestar justa homenagem ao jovem 

LUCAS MIGUEL, que fez sua passagem deixando saudades a todos nós. 

Conto com a apreciação dos nobres colegas para aprovação. 
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